
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da URA Leste de Minas, no uso de suas atribuições, com
base no art. 8º, inciso VII da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 17 ou art. 23 do Decreto nº
48.707, de 25 de outubro de 2023, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo
administrativo indicado a seguir foi ARQUIVADO.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO - CNC
CNPJ/CPF : 07.957.149/0005-36
Empreendimento : COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO - CNC
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Acesso A Poço Redondo número/km S/N Bairro Zona Rural Cep 35179-000
Santana do Paraíso - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Santana do Paraíso (LAT) -19.4627, (LONG) -42.4713
Fator locacional resultante : 1
Classe predominante resultante : 4
Modalidade de licenciamento : LAC1
Processo Administrativo Licenciamento : 1430/2023

Motivo da decisão:
Com lastro no Despacho n° 246/2023 (id. 79641673), datado de 28/12/2023, e no exercício da competência estabelecida
pelo art. 8º, inciso VII da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e de acordo com o art. 23 do Decreto Estadual
nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, determino o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo (SLA) n° 1430/2023 do
empreendimento COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO - CNC, por falha na instrução processual, nos termos nos
termos do art. 17, § 1º, Decreto Estadual n. 47.383/2018 c/c art. 15, parágrafo único, da Deliberação Normativa COPAM
n. 217/2017 c/c art. 64 da Lei Estadual n. 14.184/2002 c/c art. 39 do Decreto Estadual n. 47.383/2018 e Instrução de
Serviço SISEMA n. 06/2019.

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Governador Valadares, 03/01/2024.

Documento assinado eletronicamente por LIRRIET DE FREITAS LIBORIO OLIVEIRA, Chefe da Unidade, em 03/01/2024 15:27
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018. O recurso poderá ser

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: E7-CD-CA-6C


